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P o R T A R I A S

Portaria NO 141 de 09 de Dezembro de 1992

o DIRETOR-GERAl DA ESCOLA AGROTéC-

NICA FEDERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso das atri-

bui,ões e tendo em vista o disposto no artigo
80 da lei 8.46 de 17 de Setembro de 1992 e

Portaria/DRH/SAF/no 4.116 de 02 de Outubro de

1992, RESOLVE:

.1 - Proceder o enquadramento na Ta-

bela de Vencimentos correspondente do AneKo

VIII-2 de que trata o Artigo 80 da lei 8.460

de 17 de Setembro de 1992.

11 Esta Portaria entra em vigor

na data de sua publicação, produzindo efeitos

financeiros a partir de 01 de Setembro de

1992.

~_~~I~~!~~~~~~~~~~~~~~__l
1 aW8po ~U~L NÍVEL ~C~~~PADR~01

· . .. o..~-~~~~~-;~~;~~~~~~1-~~~~~~~~-~-~~~~~~~~~~-~-~~=;~-~-;;--~~~~~~~-1-;-~--~~--:
~ ALBERTO FREITAG ~ AUXILIAR EH AGROPEC. ~ NA-04 1 20 AUXILIAR ~ B 1. 11
~ JOSÉ L.DO AHARAl1 AUXILIAR EH AGROPEC. i NA-04 1 27 AUXILIAR 1 B 1 VI
1 SILVIO PIEROZAN i AUXILIAR EH AGROPEC. 1 NA-04 i 17 AUXILIAR i C i VI
1 ERNO KRUTZHAN 1 CARPINTEIRO 1 NA-04 1 17 AUXILIAR 1 C 1 VI
: ALZIRA TREVISOL : COZINHEIRO : NA-04 : 15 AUXILIAR: C: V
1 ARACI WUNDER i COZINHEIRO i NA-04 i 15 AUXILIAR i C i ·v
i ARlETE BONELLI i COZINHEIRO i NA-04 ~ 21 AUXILIAR i B i "111
~CATARINA COHANDUlj COZINHEIRO 1 NA-04 1 23 AUXILIAR ~ B ~ IV !

. .
; NOHE DO SERVIDOR; CATEGORIA FUNCIONAL· .· .
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ELZA ANDRADE COZINHEIRO HA-04 23 AUXILIAR B IV
EVA DA ROSA COZINHEIRO NA-04 19 AUXILIAR B II
IDA FREITAG COZINHEIRO HA-04 21 AUXILIAR B III

LOURDES BALBINOTT COZINHEIRO HA-04 25 AUXILIAR B V
ZULHIRA PEDRON COZINHEIRO NA-04 15 AUXILIAR C V
DELHA BELNCANTJA LANCHEIRA NA-04 11 'AUXILIAR C 111
ELENA CAHARA LANCHEIRA NA-04 12 AUXILIAR C lU
GERALDO PASTORE OPERo DE HAQ. AGRIC. NA-04 14 AUXILIAR C V
WALDIR HORCHE OPER.DE HÁQ. AGRIC. NA-04 19 AUXILIAR B 11
DIRCE COLDEBELLA PADEIRA NA-04 15 AUXILIAR: C V'
LORENA MORCHE AUX. ADHINISTRATIVO HH-01 11 INTERHED.: C III
NELSON OLIVEIRA DATILóGRAFO NH-01 09 INTERHED.: C : 11
ALCEU ROSA ELETRICISTA NH-01 08 INTERHED.: C : I '
HÁRIO DA ROSA HECANICO/AREA NH-e1 05 INTERHED.: D : IV
HILETO ANDRADE HOTORISTA NH-01 11 INTERHED.: C : III
RUDI HERTIHS HOTORISTA HH-01 14 INTERHED.: C : V
VALDO BONELLI HOTORISTA NH-01 10 INTERHED.: C : 11
JAIHE eOLOSSI VIGILANTE NH-01 : 02 INTERHED.: D : 11
ANTôNIO RAHOS ASSISTENTE DE ALUNO NH-02 ; 17 INTERHED.: B : I
JUREHA ROSA ASSISTENTE DE AlUNOS NH-02: 09 INTERHED.: C : II
ADEHAR CAHARA ALHOXARIFE NH-03 ~ 11 INTERHED.: C : III• .• <.

ADELAR BENETTI ASSIST. EH ADHINIST. NH-04: 15 . INTERHED.: C : V
CIRLEI F. DONI ,ASSIST.EH ADHItUST. : NH-04'~ 13 : INTERHED.: C : IV
ELISA H. tORIS : ASSIST. EM ADHINIST. : NH-e4 : 13 : INTERHED.: C : IV
IVO R. AHARAL : ASSIST. EH ADMINISTR.. NH-04 ~ 09 ~ INTERH O.~ C t II
JORGE CIPRIANO ~ ASSIST. -H ADMIHISTR. NH-04: 07 : INT RHED.: D: V
LAURl R. WOLFF ; A88I8. H AOHIH TR, HH-0~ ~ 16 : INTERHED.: C : VI
NEUZA S.O.FARIA i ASSIS. H ADMINISTR. HH-04 ~ 15 : INTERHED.: C : V
CELIO PAULO ROSA: C. H CONTADILIDADE NH-04: 13': INTERHED.: C : IV
LOURD 8 TI CII~R ~ T CI H COH ADILIDAD . HH-e4 ~ 1~ ~ INTER"ED.~ C ~ V
JURACI 8CIIHIDT ! Te. H S CIl TAHIADO ; HH-04 ; 15 ; INTERHED.; C ,1 V_~~º!~_~Ç~~!º!l_çº~!~ºº~ ~_~ª:~~_~_!!_~_ª~~;~!º~_~_~_i_!~__:
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Portaria NO 142 de 09 de Dezembro de 1992

o DIRETOR~GERAL DA ESCOLA AGROTéc-
NICA FEDERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso das atri-
bui~ões, RESOLVE:

I - Conceder Progressão Funcional
por Mérito de acordo com o art. 25 item 11 do
Decreto 94664 de 23.06.87:

1 RUoI MERTINS, do nív~l 13, para o nível
14, na Categoria Funcional de Motorista, com
efeitos financeiros a partir de 14.12.92.
2 - CELIO PAULO ROSA, do nível 12, para o ní-
vel 13, na Categoria Funcional de Técnico em
Contabilidade, com efeitos financeiros a par-
tir de 15.12.92.

3 - ELISA MARIA IORIS, do nível 12, para o ní-
vel 13, na Categoria Funional de Assistente em
Administra~ão, com ~feitos financeiros a par-
tir de 22.12.92.

Celso Luiz Lemos
Dlretor

-- Portaria NO 143 de 22 de Dezembro 1992

Paulo A. S. de Souza
Diretor Adjunto

o DIRETOR-GERAL DA ESCOLA AGROTéC-
NICA FEDERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso das atri-
bui~ões legais, RESOLVE:
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I - ~D8~L~nar os S~rvldores CAIR
TEREZINHA BORTOLINI. Professor de Enslno d
10 e 20 Graus. classe E. Nível 2. CLAUDIO IN-
NIG. Professor de Ensino de 10 e 20 Graus.
classe E. Nível 4, GENUINO NEGRI, Professor de
EnSIno de 10 e 20 Graus, classe D, Nível 4,
JOÃO JOSÉ STUPP, Professor de Ensino de 10 e
2Q Graus. classe D, Nível~4, CLARA DUSOLINA
SAVARIS, Prófessor de Ensino de 10 e 20 Graus.

da

- 11 -

Padrão IV, JOÃO JOSé STUPP, Professor de Ensi-

no de 10 e 20 Graus, classe D. Nível 4. para
sob a presidência da prlmelra constitulrem co-
mlssio encarregada de proc~der o lnvent~rio do
Almoxarifado desta Escola, referente ao Exer-
cício de 1992.

11 A presente Portarla entra
vigor a partir desta data.

classe D, Nível 4, para sob a presidencla Celso Luiz Lemos
Diretorprimeira constituirem comissão com a finalida-

de específica de estudar e deliberar os pedi-
dos de isen~io de taxa de internato por parte
dos alunos, no exercício de 1993.

11 A presente Portaria entra em
VIgor a partir desta data.

ORDEM DE SERVICO

ORDEM DE SERVICO NO 001/92

Celso Luiz Lemos
~rretor

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA AGROTéC-
NICA FEDERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas
atribui~ões legais, RESOLVE:

I - Todos os servidores que tlverem
dias de folga em haver, deveria tira-las até
31.12.92.

Portaria NO 144 de 22 de Dezembro de 1992

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA AGROTÊC-
NICA FEDERAL DE CONCóRDIA-SC. no uso de suas
atribui~ões legais, RESOLVE:

I DeSIgnar os Servidores NADIA
SCHMIDT, Contador, Nível Superior. Classe C,
Padrão IV, ELISA MARIA IORIS, Assistente em

11 - A partir de Janeiro de 1993.
os servi~os extra hor~rlo serão executados em
CaSO de extrema urgência.com autoriza~~o pré-
via e apresenta~ão de relatório de atividades.

111 - Esta Ordem de Servi~o entra
em vigor a partir desta data - 18.12.92.
Celso Luiz Lemos
DiretorAdministração, Nível Intermedi~rio, Classe C,

\
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